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R E Q U E R E N T E : M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO E S T A D O D O P A R A 

I N T E R E S S A D O : A N D R É Q U E I R O Z S A N T A ROSA (END; T R A V . S Ã O P A U L O , N ° 05. 
D I S T R I T O I N D U S T R I A L . A N A N I N D E U A PA T E L E F O N E : (91)99251118) 

R E Q U E R I D O : M U N I C Í P I O D E A N A N I N D E L i A ( E n d e r e ç o : Avenida M a g a l h ã e s Barata, » 
Rod.vBR 316, K M 08, Centro - Ananindeua-PA) 

PROC. 0004529-58.2015.814.0006. 

B f e U ^ ^ C O N C ^ S X l ^ A DE T U T E L A A N T E C I P A D A / M A H E M T O 

^ VISTOS. 

Cuida-se de A Ç Ã O C I V I L P Ú B L I C A C O M P E D I D O D E T U T E L A A N T E C I P A D A 
ajuizada pelo M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O E S T A D O DO P A R Á eontra o M U N I C Í P I O DE 
A N A N I N D E U A , sob í u n d a m e n l o de que o ra\(>recido Sr. Andre Queiroz Santa Rosa tbi 
acometido de d o e n ç a renal c rónica , necessitando utilizar continuamente os medicamentos 
D E N O X A P A R I N A 40 M G e C L E X A N F (3U FRASCOS M Ê S ) , de uso in j c t ávc l , para 
tratamento da patologia . 

.Aduz que o paciente não possui recursos para custear o tratamento, pois trata-se de pessoa 
desprovida de recursos financeiros, razão peia qual requer an tec ipação de tutela no intuito de 
que o réu forneça os medicamentos supramencionados. 

Juntou documentos de tis. ! 1 27. 

D E C I D O . 

A s i t u a ç ã o em tela diz respeito ao d i re i to à s a ú d e de pessoa que n ã o tem c o n d i ç õ e s 
e c o n ó m i c a s de arcar com os custos do tratamento que necessita. Fm h ipó t e se como essa, 
entendo que, de fato, não há como o Estado deixar desatendido o c i d a d ã o de comprovada 

V pobreza que está necessitando de cuidados e traianicnto essencial para cura ou combate à 
enfermidade, porque essa c o n d i ç ã o não pode aguardar por delongado p e r í o d o . 

Trata-se de direi to constitucionalmente assegurado a todos os c i d a d ã o s e dever do Estado 
(art. 196 da CF88) , cujo n â o - a t e n d i m e n t o cm s i tuações como a que ora se examina pode 
levar a resultados ine \e r s i \ e i s . incluindo-sc a morte. 

Nessas h i p ó t e s e s , o forneciinenio dc tratamento, medicamento, equipamentos ou insumos 
para uso inad iáve l , n ão se pode aguardar sequer o o r ç a m e n t o do ano seguinte, devendo a 
ordem jud ic i a l ser inc lu ída em rubrica dc despesas urgentes, existente em todo c qualquer 
o r ç a m e n t o p ú b l i c o , evidenciando, destarte, o pericuium em mora que autoriza, ou melhor, '^ 
obriga o magistrado a deferir a tutela de urgt-neia pleiteada. 1 -t 
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Emend i ínenU) nessc senlidt) vem sendo prcconi /ado nos mais recentes julgamentos dos 
tribunais, contlra-se por todos: 

A P E L A Ç Ã O M A N D A D O DE S E G U R A N Ç A - F O R N E C I M E N T O DE M E D I C A M E N T O 
G R A T U I T O PELO E S T A D O I M P F T R A N T F P O R T A D O R A DF M A L DF P A R K I N S O N 
- CONC L S S Ã O ^ I N C O N F O R M I S M O P R I N C Í P I O S C O N S T I T U C I O N A I S Q U F 
G A R A N T F M O D I R E I T O D F R F C F B I M E N T O D E T R A T A M E N T O E 
M E D I C A M E N T O S ( S R A T U I T A M F N T F D I R E I T O A S S F G U R A D O PELO A R T . 196 D A 
C O N S T I T U I Ç . À O F E D F R A L F P R F V I S À O C O N T I D A N O A R T 1'̂  D A L E I N " 
10.782 01 RFC URSOS I M P R O V I D O S (...) Fsla Corte tem reconhecido que os portadores 
de m o l é s t i a s graves, que n à o tenham d i spon ib i l idade f inanceira para custear o seu 
t ra tamento, t é m o d i r e i t o de receber gratui tamente do Estado os medicamentos de 
comprovada necessidade. Precedentes. A C arta Magna t a m b é m d i s p õ e que 'A s a ú d e c ^ 
direito de todos o dc\r do Fstado. garantido mediante politicas sociais e e c o n ó m i c a s que 
\m a r e d u ç ã o do risco de doenças e tie outros agraxos e ao acesso ui i i \crsal e igual i tár io 
às a ç õ e s e s e r \ i ç o s para sua p r o m o ç ã o , p r o t e ç ã o e r e c u p e r a ç ã o ' ( a r t . 196). sendo que o 
'atendimento integral' é uma diretriz constitucional das ações e se rv iços púb l i cos de saúde 
( a r i . I 9 ) . í D 1 s p o n I \ i e m : 

http: \ \ \ \A\. jusbrasil .coni.br l i ledown de\ lllcs JUS2 TJSP IT API 9162867062()08826_S 
P i.>:nON40l632,pdf). 

Como ccdiç(,>. o adiantamento da tuteia que ad\eni dc julgamenU) do m é r i t o pode ser 
deferitio et)ni lundamento no art. 2"'3 ou art. 4 ( i i . do C I ' C . desde que. exist indo prova 
i n e q u í \ o c a , e o n v c n ç a - s c o j u i z da v c r o s s i m i l h a n ç a da a l e g a ç ã o e haja fundado receio de 
dano irrepara\cl ou de difícil reparação , ou lique caracterizado o abuso dc direito de defesa 
ou o maiiiiesto p ropós i to prolelatorio do réu. 

Prefacialmente deve-se atentar que a anál ise dc ações envolvendo direito à saúde obedece a 
certos requisitos, em razão da impor tância do direito pleiteado, acrescido da necessidade de 
pres tação jurisdicional especifica c eficaz do pedido formulado pela pane autora. ^ 

.'\demais. o Pr inc íp io do L imi te da Demanda e da .Ação estabelece que o pedido formulado 
pela parte determina os limites da a tuação jurisdicional , importando na razão da a tuação do 
Estado e l ambem na f i x a ç ã o do obje io a scr dec id ido . ( L I F B M A N . [ n r i c o T u l l i o ! 
Fondanienio dei p r inc ip io d i spos i t i \o . In. Problemi dei processo c n i l c . Morano . p. 3) 

Nesse sentido, o CN.I padroi i i /ou tal atendimento atra\es da RÍ:C ( )MFND.AÇ.ÃO n" 31 de 
30 de m a r ç o de 2( ) I0 . para fins de o r i e n t a ç ã o aos magistrados nas demandas jud ic ia i s 
e m o h e n d o a s s i s t ê n c i a à s a ú d e , in \erbis : ^ - ' .-u.^.,. 

(Omissis) b. 2, procurem i í L - t n n r as a çòes . lanit* ciuanto possi \el . com re la tór ios m é d i c o s . 
com d e s c r i ç ã o da d o e n ç a . ine lus i \  C c r )n i i ; n ih . p rese r ieà r , de medicamentos, com 
d e n o m i n a ç ã o g e n é r i c a ou p r inc ip io . 
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ativo. produtos, ó r teses , pró teses e insumos em gerai, com posologia exata: 

b.2) evitem autori/ar o fomecimento de medicamentos ainda não registrados peia .A.NV1SA. 
ou em lase experimental, ressahadas as exceçõcs expressamente pre\s em lei; 

b.3) o u ç a m , quando poss íve l , preterencialmente por meio e l e t rôn ico . os gestores, antes da 
ap rec i ação de medidas de u rgênc ia ; ( realcei) 

Neste d i a p a s ã o , verif ico às fls. 12 13 rece i tuá r ios m é d i c o s , do qual restaram prescritas as 
m e d i c a ç õ e s : 

1) D E N ( ) X A P A R I N A 4 0 M G U M A V E Z A O D I A -
2) C L E X A N E ( 3 0 F R A S C O S / M Ê S ) / U M A V E Z A O D I A . : ' 

Ademais, considcrando-se que os entes federados são a u t ó n o m o s na g e s t ã o do SUS. e a 
responsabilidade é solidaria entre eles e anula coiisitlerando as normas insertas cm nossa 
Carta Pol í t i ca e na Le i n" 8.080-90, tenho como demonstrado o requisito do fumus bonis 
iuris para a u t o r í / a r a c o n c e s s ã o da tutela dc u rgênc ia requerida. 

N ã o se pode o h idar que o art. 6" da C o n s t i t u i ç ã o Federal estabelece que " S ã o direitos 
sociais a educaçàt) , a saúde , o trabalho, a moradia, o la/er, a segurança , a p rev idênc ia social, 
a p r o t e ç ã o à maternidade c à in fânc ia , a a s s i s t ê n c i a aos desamparados, na forma desta 
Cons t i tu i ção . " , dispondo, ainda, a Carta Magna, em seu art. 196 que "A s aúde é um direito 
dc todt)s e dc\r do Estado, garantido mediante pol í t icas sociais e e c o n ó m i c a s que \m à 
redução do risco de doença para a sua p r o m o ç ã o , p ro teção e r ecupe ração . " 

A l é m dos arts. 23. I I e 196 da CF 8 K . que atribuem ao Requerido o dever de propiciar ao 
c i d a d ã o o e x e r c í c i o de seu direi to à s aúde , seu cumprimento atende a um dos pilares da 
Repúb l i ca Federativa do Brasil , qual seja. a dignidade da pessoa humana, constante no art. 
F . I I I . 

Ante o exposto. C O N C E D O A T U T F L / \i l RGÊNCl .A requerida para determinar ao 
.Vlunicípio demandado que cumpra, de imediato , a o b r i g a ç ã o po l i t i co - ins t i tuc iona l de 
fornecer M E N S A L M E N T E ao interessado A N D R F O U F I R O Z S A N T A R O S A as 
m e d i c a ç õ e s esposadas em r e c e i t u á r i o m é d i c o de f l s . 12 e 13. qua i s se jam: 
D E N O X A P A R I N A 40 M G - U M A V E Z A O D I A e C L F X A N E (30 F R A S C O S M Ê S ) / 
U M A V E Z AO DIA. pelo tempo que se f i /er n e c e s s á r i o à m a n u t e n ç ã o dc sua c o n d i ç ã o 
digna de ex i s tênc ia , sob pena de pagamento dc multa diária que arbitro moderadamente cm 
RS 5.000 (cinco m i l reais), até o l imite de RS 25.000,00 (\e e cinco mi l reais). 

Intimc-se. 

C I T E - S E O M U N I C Í P I O DE A N A N I N D E U A . N A PESSOA DE SEU R E P R E S E N T A N T E 
L E G A L . PARA C O N T E S T A R A i 'RFSFNTF A Ç . \  nos lermos da Inicial , N O 
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P R A Z O DE 60 ( S E S S E N T A ) D I A S . sob pena de ie \e l ia eonrormc art. 285 c c o art. 319 
todos do O PC. 
A p ó s , à replica no pra/o de 1 O dias. 

S E R V E A P R E S E N T E D l . C l S . Ã O C O M O M A N D A D O NOS 11 R M O S D O P R O V . 
011 20 ( )9 -C . lRMB. 

Ananindcua, ?8 ( i i > ^ 5 . \ 

V A L D l - i S E M A R I A REIS BASTOS ' ^ 
JUÍZA DE D I R E I T O T H L I AR DA \A DA F A Z E N D A 
B.S.S. 

Cumnra-sfi «m m a i m A d « nlantão 

A n a n i n d e u a - P A . 30 04 2015 , J ^ 

V A L D E Í S E M A R I A R E I S B A S T O S 
J u í z a d e D i r e i t o T i t u l a r 

V a r a d e F a z e n d a P ú b l i c a d e A n a n i n J e u a - P A 

ÍK: u h 

Mv, -t-. 
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